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Emenda Modificativa N" 006/2019
Ao Projeto de Lei de No032/2019

Por iniciativa da vereadora Urania Silveira Sobral Leite, do Município
de ltaporanga d'Ajuda, Estado de Sergipe, com respaldo nas Legislações
Vigentes, com atenção redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento
lnterno dessa Casa de Leis em seu art. 177" §4', proponho a seguinte Emenda
Modificativa ao Projeto de Lei 03212019 que "cria o conselho municipal de
turismo e dá outras providências".

Emenda Modificativa

Modifica o item Vlll do art. 3o do Projeto de Lei no 032i2019, que

passará a vigorar com a seguinte redaçáo.

Vlll. í (um) representante da Associação de moradores da

Caueira.

Justificativa

Tendo em vista a evidência identificada no artigo 8'do Projeto de Lei
03212019, datado em 03 de junho do ano em curso - configurando a existência
de erro material faz-se mister a supressão de mencionado dispositivo sem
prejuízo dos demais.

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda, 1í de junho de 2019

Gabinete da Vereadora
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